
Â COLL. DE LI::G.l'ORT.

Palacio do Nossa Senhora da AjuilJ , eos CIRCO de Julho de mil sete
centos cincocnta e nove. - I~ c i.

Na Caliel: . de Fr, r iem !e Salgadf},
9"e $e acha t la R ,biiQteGa da .Acackm ia
R eal da , Sd encias

. ......- .
Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, do Conselho de Sua Magestadc, De
sembergador do Paço 1 Cha nceller da Casa da S upplicução 1 que sirvodo
R egedor lias J ustiças, e tc . Mano.lo a todos os E scri vâes des ta Corte e
Cidade de L isboa , e Casa da Supplicaç âo , q ue da da ta des te e m dian
te. 'com pena de suepeneâç de seus a meios, nâc cont inue m Feitos aos
Ad vogados Ecclesiaatieoe , e m quanto estes uâo derem suas fia nças pe
rante O Guarda Mór da Relação ', ou mostrarem a eaistencia das q ue ti
verem dado. Li sboa j) de Julho de 17.)9. - Come Reg edor ? Corde iro.

Nd csu«. do Dei . Gamboa. ,
e nu 8uppll. noLrv.1 6afl . ...t

.-.~.-.

T endo conside ração aos merecimen tos , letras , e mais qualidades, tjue
concorrem na pessoa de D . Thomas de Almeida , do Meu Conselho

j
Prin

eipal da ~anta Igreja de Lisboa I e Meu Sumilher da Coruna : I ei por
Il6m faeer-Ibe me rcê do luga r de Director Ge ral dos Estudos destes Hei
uos , e seus Dominios 1 qu e Fui se rvido crear de novo em beneficio com
mum dos Meus Vassallos, por AI'arâ de vinte e oito de J unho proximu
precedente . Parn e :u~rc it:lr à sohredi to e mprego por lem po de tres annoa,
que terão principio 110 d ia, ~le tomar jura mento por VIrtude da Carta ,
que lhe :\lamlo expedir pela i:'iecretaria de Estado dos Neg ccice do ü eíno,
na con form idade do referido Alvará de creaçâo. E Ihe concedo para este
e ffoito jueiadicção privati va , ex clusiva de toda , e qualquer outra juris
d icção , e immedia ta á !\I inba Real Pessoa : Consultando-Me o que lhe
pnr ,",cu necessita de Providencia l\tinba , nos casos cceorren tes. Nossa
Senhora LIa Ajoda , a seis do Julho de mil setecentos cmcoente e nove.
- Com a Rubrica de Sua Mag csladc .

lmprúlO na Officina de Miguel R odriguei•

.-._"'-'
Exm: e Rcvm.' eenhor : Sua M'agestade tendo con8ideraç~o 808 me
r tcimentoe, letras, e mais qualidades, que concorre m na pessoa de Y.
Ex.' hcuee por bem fazer-lhe mercê, por tempo de tres ennos , d~ Iu(ar
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